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Número do 
processo Nome do Infrator CPF/CNPJ Data da 

Infração Número do Auto de Infração Descrição Dispositivos 
Infringidos Número do Parecer Penalidade Demais obrigações

14335/2016 JOSÉ DOS PASSOS 
– EPP 17.302.332/0001-23 08/04/16 7001/08956/2016/GEFLOR

Cortar árvore cuja espécie seja espe-
cialmente protegida sem a permissão 
da autoridade competente. O empre-
endimento estava com uma tora de 

Castanheira sem a autorização do órgão 
ambiental competente

Aer. 44 do 
Decreto Federal 
nº 6514/08, art. 
118, inciso I e VI 
da Lei 5887/95, 
art. 70, § 1º da 
Lei Federal nº 

9.605/1998 e art. 
225 da CF/88

16035/CONJUR/GABSEC/2016

Multa Sim-
ples no valor 

de 2.000 
UPF’S

Quanto à ordem de 
interdito da área, 

determina-se ainda que 
o autuado apresente um 
Plano de Recuperação 
de Área Degradada/

Alterada – PRADA, ou 
mesmo comprove as 

medidas mitigadoras e 
compensatórias do dano 
ambiental cometido, no 
prazo de 30 dias, e ape-
nas após comprovação 
destas medidas deverá 
ser retirado o referido 
gravame da área em 

questão.

14738/2016 PAULO JUNIOR DO 
AMARAL 449.712.812-15 04/04/16 7001/08717/2016/GEFLOR Transportar irregularmente volumes de 

madeira em tora (15,3846 m³)

Art. 47, § 1º, e 
3º do Decreto 

Federal nº 
6514/2008, art. 

118, incisos I e VI 
da Lei Estadual nº 
5887/95 e arts. 
46, parágrafo 

único e 70 da Lei 
Federal nº 9.605

16226/CONJUR/GABSEC/2016

Multa Sim-
ples no valor 

de 8.000 
UPF’S

Quanto ao equipamento 
(caminhão) determi-
namos a entrega do 

mesmo ao proprietário, 
mediante a quitação da 

multa imposta.

14322/2015 SERRARIA AGROPAL 
LTDA 07.528.275/0001-41 18/09/13 4390/2013/GEFLOR

Transportar 17,69 m³ de madeira serra-
da, sem licença válida para todo tempo 
da viagem, outorgada pela autoridade 

competente

Art. 47, § 1º do 
Decreto Federal nº 
6514/2008, art. 
118, inciso VI da 
Lei Estadual nº 

5887/95 e art. 70 
da Lei Federal nº 

9605/95

17074/CONJUR/GABSEC/2016

Multa Sim-
ples no valor 

de 7.500 
UPF’S

 

13030/2013
PAIVA & PONTES LTDA 
– ME (GUARÁ PRAIA 

HOTEL)
10.309.846/0001-61 06/04/13 5912/2013/GERAD

Estar operando atividade de hotel sem 
a devida licença do órgão ambiental 

competente

Art. 93 da Lei 
Estadual nº 

5887/1995, Art. 
118, incisos I e 

VI da Lei Estadual 
5887/95, Resolu-
ção CONAMA nº 

237/97 e Art. 225 
da CF/88

17071/CONJUR/GABSEC/2016

Multa Sim-
ples no valor 

de 7.500 
UPF’S

 

17824/2016 ODILA OLIVEIRA 
TOLEDO LARA 007.488.038-15 31/03/15 000003598/2015/GEFLOR

Desmatar 17,88 ha de fl oresta com 
infringência das normas de proteção em 

área de reserva legal sem licença do 
órgão ambiental

Art. 51 do 
Decreto Federal nº 
6515/2008, art. 
118, inciso VI da 
Lei Estadual nº 

5.887/95, art. 70 
da Lei Federal nº 
9.605/1998 e art. 

225 da CF/88

18823/CONJUR/GABSEC/2017

Multa Sim-
ples no valor 
de 30.000 

UPF’S

Determina-se ainda que 
o autuado apresente um 
Plano de Recuperação de 
Área Degradada – PRAD, 
junto a esta SEMAS, no 
prazo de 30 dias, sob 
pena de confi gurar-se 
infração continuada e 
sofrer a penalidade de 
multa diária de 150 

UPF’S. Quanto à constri-
ção de embargo (TAD nº 
307/2016), designo que 
esta seja condicionada 
ao cumprimento dos 

preceitos estabelecidos 
na IN nº 07/2014/SEMA, 

conforme consta no 
Relatório de Fiscalização 
nº 388/2016/GEFLOR. 

Determina-se ainda que 
o autuado efetue o pa-
gamento de Reposição 
Florestal na ordem de 

3.576 m³

31056/2014 BUENO E OLIVEIRA 
LTDA 07.022.164/0001-69 16/09/14 000002548/2014/GERAD

Iniciar a construção de conjunto habi-
tacional sem a devida licença de insta-
lação outorgada pelo órgão ambiental 
competente e desobedecer as normas 

legais e regulamentadoras

Art. 93 da Lei 
Estadual nº 

5887/1995, Art. 
118, inciso I e VI 
da Lei Estadual 

5887/95, Art. 70 
da Lei Federal nº 
9.605/98 e Art. 
225 da CF/88

17035/CONJUR/GABSEC/2016

Multa Sim-
ples no valor 
de 500.000 

UPF’S

 

10814/2013
PINHEIRO INDUSTRIA 

E COMÉRCIO DE 
CARVÃO LTDA

13.501.593/0001-11 06/12/12 2278/2012/SEMA
Depositar 785 mdc de carvão sem auto-
rização do órgão ambiental competente 

ou com ele em desacordo

Art. 47, § 1º, do 
Decreto Federal nº 
6514/2008, art. 
118, inciso VI da 
Lei Estadual nº 

5887/95, art. 70 
da Lei Federal nº 
9.605 e art. 225 

CF/88

15710/CONJUR/GABSEC/2016

Multa Sim-
ples no valor 

de 2.800 
UPF’S

 


